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                    Criciúma/SC, 04 de Junho de 2025 

OFÍCIO – IMAS UPA RIO MAINA – N.º 11/2025 

Ao Presidente do Sindicato 

Sr. Cléber Ricardo da Silva Cândido 

Sindisaúde Criciúma 

R. Santo Antônio, 1027, Cruzeiro do Sul, Criciúma/SC – CEP 88809-380 

 

Assunto: Resposta ao Ofício 081/2025 

                         Senhor Presidente; 

O INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO – IMAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF - sob o número 

28.700.530/0015-67, com fundamento no contrato no 009/FMS/2022, vem respeitosamente, por 

meio deste ofício, apresentar esclarecimentos quanto à atual situação relacionada ao pagamento do 

Piso Nacional da Enfermagem. 

Informamos que, no presente momento, o IMAS não dispõe de saldo financeiro disponível 

em conta específica para o cumprimento do pagamento do Piso da Enfermagem. Destaca-se que, 

conforme pactuado entre esta instituição e o SINDISAÚDE, os repasses aos profissionais da 

enfermagem somente são efetuados mediante o recebimento prévio dos recursos correspondentes 

por parte da Prefeitura Municipal, os quais, por sua vez, têm origem em transferências do Governo 

Federal com finalidade vinculada. 

Ressaltamos, ainda, que no dia 30 de maio de 2025, os valores remanescentes em conta 

foram integralmente devolvidos ao Fundo Municipal de Saúde, conforme solicitado por meio de 

ofício oriundo da prefeitura. Assim, as contas destinadas exclusivamente ao pagamento do Piso da 

Enfermagem encontram-se atualmente com saldo zerado, impossibilitando qualquer repasse aos 

colaboradores até que novos recursos sejam transferidos. 



 

 
R. Santos Uggioni, 170 l Rio Maina l Criciúma l SC - CEP 88818-490 - 

TELEFONE (48) 3413-5550; 3413-5551 

Cabe reforçar que, por força das normativas legais e do Contrato de Gestão celebrado com o 

Município, não é permitido ao IMAS utilizar recursos ordinários do contrato de gestão para o 

pagamento do Piso, tendo em vista que esses repasses possuem destinação específica e não 

contemplam a cobertura de despesas com essa finalidade. 

Por fim, informamos que os aditivos contratuais referentes ao Piso da Enfermagem já foram 

formalmente assinados, e esta entidade permanece no aguardo do repasse de recursos por parte do 

Município e/ou do Ministério da Saúde, a fim de viabilizar os pagamentos aos profissionais 

conforme determina a legislação. 

Renovamos nosso compromisso com a transparência e com o cumprimento rigoroso dos 

termos pactuados, colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

façam necessários. 

Atenciosamente,                            

 

_________________________________________________ 

INSTITUTO MARIA SCHMITT – IMAS  

Por seu Diretor Geral 

   FABIANO RIBEIRO TEIXEIRA 


